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COrÇrRATO N 20130404 

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE! ASSISTÊNCIA SOCIAL, nesle ato denominado CONTRATANTE, com arde na 
RUA E f9, inscrito no CNPJ (OU) ser o n 22.980.999/0001-I5. repres'tado pelca) Sr  (a) LEUDICY MARIA DE 
SOUZA LEÃO. Secretkia Mun. de Assistência Social, podador do CPI n 395.318.142-15, residente na AV. BELO 
HORIZON]'E,l94, PROX.EsCOLA JEAN PIAGET, e de outro lado afirmar. FERREEItA BRAGA & CIA LTDA - 
I3PP., inscrita no CNPJ (dF) sebo n CNN 1 3.845.766/000l-t9, estabelecida a AV. PRESIDENTE KENNEDY, 169. 
BEIRA RIO, PA.RAUAPEBAS.PA .CEP 68515-000, doravante denon'inIa 51mpIe5meIICCONTRATADA, ncte aio 
representada pelo Sr(a) FRANCISCO FERREIRA BIt&GA, residente na av. Presidente Ken,'edv n 171 Beira Rio, 
PARAUAPIiBASPA CEP 68515-000, portador do(a) CrE 187.828,842-34, tem entre sijusto e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são pastes interanres o Edital do Prcg5o n' 9/20' 3-O4SEMAD e a proposta 

resentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRAI:ANTE e CONTRATADA às nonnas disciplinares da Id 
•n 10.520102 e da Lei n 8.666/93, mediante as cláusulas que re seguem; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

• O presente Contrato tem como objeco Serviços de conserto e nilcanizaç6o de pneus para alender a frota de v&içulos 
das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Parauapebas, no Estado do Pará. 
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.ÁUSLJLA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

• O valor deste contrato, õ de M 21307,40 (time e cinco mil, trezentos e sete reais e quarenta centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pelo 
CONTRATADA no Pregão 912013-04SEMAD são meramente estimativos, imo acarretando à Administraç5o do 
CONTRATANTE qualquer obriga$o quanio a sua execuço ou pagamento. 

3. A tbnna de execução dos serviços será de acordo com as neccsidades da Administraçlo através de ordem de 
compra, expedida pela Secretaria Solicilante, nos prazos previstos no referido edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lawatura do presente Contraiu decorre da reatizaçao do Preflo n° 91201 3-O4SEMAD. realizado com tjndime 
na Lei n 10.520. de 17 dejulho de 2002, na Lei n S.666/93e nas demais normas igeiites. 
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CLÁUSULA QUARTA -DA EXECUÇÃO 00 CONTRATO 

1. A execução deste Contraio, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contramais e pelos 
preceitos de direito pblico, aplicando-se-lhes, supletivametxe, os pdncípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na tbrma do artigo 54. da Lei o 8.66693 combinado coto o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

O prazo de vigãncia deste Contrato teró início em II de Setembro de 2013 extinguindo-se em 10 de Setembro de 

14, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que oconu algum dos motivos previstos no art. 
57, ri I -  da Lei 8.666/93. 

O Contrato lerá validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento cm dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o tltimo. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS 04) CONTRATANTE 

1. Caberá ao COIÇTRATAJÇTE: 

- permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependëncias do CONTRATANTE para 
resolverem questões relacionadas aos objeto deste contrato; 

.2 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato: 

'.3 - prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - solicitou que seja refeito os seniços executados que no apresentarem condições de uso ou estejam em 
arsacordo com as condições pactuadas e acesso, mediante comunicação a ser feita pela Secretada solicitante: 

1.5 - solicitar, por intermédio de Ordem de Serviço expedida pela Secretaria Solicitante a execuçõu dos 
serviços objeto deste Cc.'trato; 

1.6 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade durante a execução dos serviços e inletTo'per 
mediatamente a execução dos serviços, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá & CONflATADA: 

- responder, cm relação aos seus empregados, nor todas as despesas decorrenies dos serviços, tais como: 

a) salários; 
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b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) inden zaçdes, 

e)vale -refeição 

O vale-transporte; e 

g) outras que prorventnra venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos 8s nonas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vinculo enrpreizatleio com o órgão; 

1.3 - manter, ainda. os seus empregados Ir emificadas por anele, quando em trabalho, devendo substituir 
i mediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente ã boa ordem e às normas disciplinares da 
CONTRATANTE 

1 J - respeitar as normas e prooedimentos de controle e acesso 8s dependencias do COPO RA9'ANTG; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente i Administração do CONTRATANTE nu 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante 	 odada dos serviços. não excluindo ou reduzindo essa responabili dadea 
fiscalização ou o acompanhamento pelo tCONTRATANTE; 

I.6 -responder, ainda, por quaisquer donos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços. 

U- iniciar execução doe serviços objeto da Ordem de Serviço, de acordo com a necessidade co movesse do 
CONTRATANTE, no prazo de 3 (Ir&s) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo do Serviço 

Almoxarifado, 

IB— refazer os ser'ços considerados sem ondiçdes de "se . 	 prazo 

	
s apraz máximo de 24 (vin te o quatro) hora 

contadas do recebimento da comunicação expedida pela Secrelana solldmnte; 

1,9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifsdo do COTTRATANIE, por escrito, qualquer anunnalidade de 
caráter agente e pregar os esclarecimentos que Julgar necessário: e 

1.10 - a obrigapo de 	 e, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade co

m 
as 

obrigações assumidas, rodas as condições de habilitaçdo e qualificação exigidas no Pregão n °  9I2013a4SEMAD. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS / 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1~~ 



t Sta(kI do Pará 

(NOVER NO MUNICIPAL DF, PARAIAPEBAS 

- 	 Rubrica 

1.1 - 

 

assumira responsabi]tdade por todos os encargos previdenciários e obiigações sociais previnas na 
legislação sccial e Irabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época prépria. ve2 que os seus empregados não 
morderão nenhum vínculo empregaticio com o CONrRATkNTU; 

1.2 - assumir, cantem- a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ccorrência da espécie, forem vítimas os sena empregados quando da 
eecuçâo dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONT]CArANTE: 

.3 - assumir todos os encargos  de  potável demanda trabmli ista, civil nu penal relacianala s a execução dos 
seTV]ÇO€ originariamente ou vinculada por prevençao, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação dsle 
)fltrato. 

2. A anumimplementa da CONTItATADA, com referencia aos encargos estabelecidos no irem anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTR&TAÇTE, nem poderá onerar o objeto deste 

Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou 
Precave, para com o CONTRATANTE, 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, tambéni. o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a conlratação de sendor perlencente ao quadro de pessoal do COKTtLATANIE 
durante a vigência deste Contrato; 

.2 - expressamente proibida, a veiculação do publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorizzço da Administração do CONTRATANTE, e 

- 	.3 - vedada a subconlralação de outra empresa paria a execução dos serviços objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e ftscalizado por servidor designado para esse fia representando o 
CONTRATANTE, acorridas contratação de lercelms para assisti-lo e suhsidiá-lo de inbrintonicsicaranentei, a essa 
atribuição. 

2. As decisões e providencias que ulnpassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a)  CONTRAlÁNTE, em tempo hábil pane a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRAtUANTF!. durante o pertodn do 
vigència do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
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CLUÃSULA DÉCIMA PRIMEI" - DA ATESTAÇÃO 

1. A atesraçAo das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado do 
CONTRATANTE, ou a outro  servidor  resignando para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimenio do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2013 Alividade 1901 .051221203.2.141 Manutenção de Atividades de coctdenaçâo geral., Classificação e000ôsnica 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Teto. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3 90.39 19, no valor de RS 23.307,40. ficando o 
saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente. à conta dos respectivos orçamenros, caso seja 

coexistia  

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATÃNIE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no prazo de lO (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto «o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (tinta). a fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do CONTRAT,WO e o FGTS, em original ou em fotópia autenticada. 

3. O COmItkFANTE resena-se o direito de recusam o pagamento se, no ato da atestação, os produtos ftrnecidos não 
estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE  poderá deduar do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer ohr{gaçao 

sem que isso gere direito à alteração dos preços. ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

5.1-Nos casos de eventuais anteoipaçáes de pagamentos, fica convencionado que será 
aplicado o percentual de 10% (de2 por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, rica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, enire a data 
acima refrrida e a conesposidente ao efetivo pagamento da parcela. ser a seguinte: 

EM = 1 x N x VP 

Onde: 

EM Encargos moratódos; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

Valor da parcela a ser paga - 

= jndice de compensaçâo financeira = 0,000' 644, assim apurado: 

= (TX) 
365 

(6100) 
365 

00001644 

TX Percentual da taxa anua! 6%. 

6.' - A compensaço financeira prevista 'lesta condiço será intimidar mil fatura a ser apresentada 
prosaicamente 

7. O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do pesiodo de adimplemenio da oobrigação (iliXo 
stipenor a 30 dias), na propsr$o dos seniçes efetivamenie prestados no período respectivo, segundo as auniizaçÔes 

expedidas pelo(a) CON'FRATANTH e de conformidade com as notas 6scaisjfaruras eou recibos devidamente 
atestadas pelo setor competente observadas a condições da roposIa adjudicado e da ordem de serviço emitida. 

S. Os pagamentos serk realizados de acerco cem o oronorama de desembolso (flsico-flnanceiro) detenninado pela 
Secretaria Solicitante, no periodo máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigaço, e em consonância cem a 
respeitosa disponibilidade orçamentiria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este Coneraro poderá ser alterado nos casos previstos; no ad. 65 da Lei 866693, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentaçào das deidasjustificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SCPRESSÀO 

1. No interesse da Administraçâo do CONTRATANTE, o valor inicia] atualizado deste Contrato pcerá ser aumentado 
ou suprimido até o flutuada 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafbs e 2, da fui 
ii' &666'3. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
Roerem necessrios, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão podrã exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultsÇ4s 
de acordos ceIebrdos entre as partes racionadas 	 /tA 
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CLÁUSULA DËCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

• "ela inexecução total ou parcial desie Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obiigadics assumidas 
a Administração do COlÇTItkTANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sal, ç8 es 

- advertëncia; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o n]or lota1 deste Concrato, no caso de inexecução total, recolhida no 
prazo de 1 5 (quinze) dias conidoas anulado da comunicação oílcial: 

li - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o 'alor total ou parcial deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE deixar de atender totalmente ou parcialmente à aolicitaçáo ou 4 Aulonzação de 
Fornecimento pretstas nos subitens 1.7 e '.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de IS 
(quinze) dias, contado da comunicação Oficial; 

1.4 - suspensão lemporna de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
dca) PREFErTURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
Promovida a reabilitação perante a própula autoridade que aplicou a alcantil a COtiTRATAUA que: 

2.1 ensejar o retardamento da execução do objeto desse Contrato; 

2.2 - não manthr a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exifda no certame; 

29 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a =PATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadasiro 
de Fornecedores do CONTRAIA1NTU e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo tV da 
8.666/93. 
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4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justi F i ca do  e aceito pela Adnnisrraçk do 
CONTRATANTE. em raçào a um dos eventos arrolados no iCem 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas 

3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANÏE, 
poderio ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. descontando -a dos pagamentos a serem 
cobramos - 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCIflO 

- A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 90 da Lei rio 
566/93. 

2 - A rescisão do Contraio poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da(o) CONI'RATAN[E nos casos enumerados nos 
incisos la XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada notificando-se a licdtnte vencedora com a antecedência müiima 
de 30 (trinta) dias; ou 

2.2 - amigável, por acordo entre as poncio reduzida a temio no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a(o) 

2.3 - )ruímos], nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 
incisos XIV a XVI da Lei if 8666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cetilo 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perlurbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 

'etidas suspensões que totaliz.em o mesmo pra2o, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e coniratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas. assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensao do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagaxtientos devidos pela Admirestração dccorrentes de 
obras, seriços ou fornecimenio,ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de cal amidade pibI kau 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação: 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra. 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVET do arligo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente corrmprodos que houver sofrido, lendo ainda direito a: 

3.4.1 - devolução de garantia: 	 / 

3.4.2 - pagamentos devidos pela execuçlo do contrato até a data da rescisão: 

3.4.3 - pagamento do custo da desmobilização 	
/ 
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4 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de aurorizaço escama e fundamentada da autoridade 
comoveria 

4.1 - Os casos de rescisão  contratual  serão fonnaimerite motivados nos autos do processo. asseNrado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONtDATADA 

1. rsi Contraio fica vinculado aos termos do Pregâo n 9/201 3-O4SEMAD, cuja reaIizaço decorre da autorização do 
Sr(a). LEUDICY MARIA DE SOUZA LFAO. e da proposla da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questôes decorrentes da execução deste Instrumento que cio poslm ser dirimidas administrativamente serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAIEBAS. com  exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, 

E, para firmeza e validade do que foi pacluado. latim -se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e fontia, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representanIq das parte. CONtRATANTE 
e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixe. 
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